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SÚMULA STF Nº 600 
 
CABE AÇÃO EXECUTIVA CONTRA O EMITENTE E SEUS AVALISTAS, AINDA QUE NÃO 
APRESENTADO O CHEQUE AO SACADO NO PRAZO LEGAL, DESDE QUE NÃO PRESCRITA 
A AÇÃO CAMBIÁRIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

ENUNCIADO – AVISO CGJ Nº 4 
 

É INCABÍVEL AÇÃO DE EXECUÇÃO FUNDADA EM DÍVIDA DECORRENTE DE CARTÃO DE 
CRÉDITO, CUJO TÍTULO TENHA SIDO EMITIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N° 8.078/90, 
DEVENDO SER CONVERTIDA EM PROCESSO DE CONHECIMENTO. 
 
AVISO CGJ Nº 4, DE 11/01/1993 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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